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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 09 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
                                                    “Resolve suplementar o orçamento 

do Legislativo Municipal, por transposição 
de saldo, conforme art. 7, II da Lei Municipal 
nº 2.637, de 21 de dezembro de 2021.” 

 
                     Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do Legislativo 
Municipal, por transposição de saldo, conforme art. 7, II da Lei Municipal nº 
2.637, de 21 de dezembro de 2021, conforme as seguintes modificações nas 
dotações orçamentárias:  
 
Reduzir: 
 
3.4.4.9.0.52.00000000                    Equipamentos e Material Permanente 
                                                                                               R$ 45.000,00 
 
Total................................................................................................R$ 45.000,00 
 
Suplementar: 
 
3.3.3.9.0.14.00000000   Diárias 
                                                                          R$ 25.000,00 
3.3.3.9.0.33.00000000   Passagens e Despesas com Locomoção 
                                                                          R$ 20.000,00 
 
 
Total................................................................................................R$ 45.000,00 
                  
                  Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
        Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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